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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 067/2019, DE 16 DE MAIO DE 2019
Nomeia a Senhora Yasmin Rocha 
Del Valle Volpato, representante 
da Secretaria Municipal de 
Administração, membro do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora YASMIN ROCHA DEL VALLE 
VOLPATO, represente da Secretaria Municipal de 
Administração, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei n° 
2.450, de 07.08.1996 e alterações.

2. Atuará como Suplente no impedimento da Titular o 
senhor RAFAEL FALQUEMBACH.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

4. Fica revogada a Portaria nº 076/2018, de 10 de 
maio de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

PORTARIA N° 068/2019, DE 16 DE MAIO DE 2019
Nomeia a Senhora Graziana 
Ribeiro, representante da Fundação 
Assistencial e Cultural José Fuga, 
membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora GRAZIANA RIBEIRO, 
representante da Fundação Assistencial e Cultural 
José Fuga, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei n° 
2.450, de 07.08.1996 e alterações.

2. Atuará como Suplente no impedimento da Titular a 
senhora PATRÍCIA FUGA BEBBER.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

PORTARIA N° 069/2019, DE 16 DE MAIO DE 2019
Nomeia a Senhora Naura Bordignon, 
representante do Poder Executivo, 
membro do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento - COMUDE.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR a Senhora NAURA BORDIGNON, 
representante do Poder Executivo, membro do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento - COMUDE, 
de conformidade com a Lei Municipal n° 3.427, de 06 de 
agosto de 2003.
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2. Atuará como suplente no impedimento da titular o 
Senhor RAFAEL FALQUEMBACH

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão seus 
mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N. º 335, DE 17 DE MAIO DE 2019 – RH.
EXONERA ASSESSOR GERAL.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR, a pedido, o(a) Assessor Geral, 
Lari Rodrigues de Morais matrícula n° 57401, a partir de 
17/05/2019.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de maio de 2019.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 336, DE 17 DE MAIO DE 2019 – RH.
CESSA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CESSAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais do(a) Professor(a), Leotilde Lombardi 
Kurtz, matrícula n° 16080, na EMEI Sementinha.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
16/05/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de maio de 2019.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24 CONTRATADO ART SOFA

CNPJ: 02.021.748/0001-04 Valor R$ 318,00 
CONTRATADO HENRIQUE GERMANO BORDIN - 
ESTOFAMENTOS ME CNPJ: 16.655.445/0001-40 Valor 
R$ 8.636,20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 31 
Pregão Presencial nº 41/2019 Contratação de empresa 
para realizar reforma e conserto de forração (estofaria) 
em mobiliário pertencente à Secretaria Municipal de 
Educação.

. Valor Total: R$ 8.954,20
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CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24 CONTRATADO 
GIRARDELO ENGENHARIA E COM. DE MAT. ELETRICO 
LTDA CNPJ: 94.621.125/0001-82 Valor R$ 79.750,00 ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 35 Pregão Presencial 
nº 45/2019 Contratação de empresa para prestação de 
serviço de caminhão guindaste equipado com cesto aéreo 
e caminhão guincho.

Valor Total: R$ 79.750,00

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 24 de junho de 2019, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação 
para o CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MAIOR 
OFERTA”, horário este previsto também para o início 
dos lances, para Cessão onerosa do direito de efetuar 
o fornecimento mensal de vale alimentação por meio de 
crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico 
para os servidores públicos da Prefeitura de Marau, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

15 de maio de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019
REGISTRO DE PREÇO Nº 38/2019

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS 
BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 30 de maio de 2019, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo “Menor Preço Global – Lote único”, horário este 
previsto também para o início dos lances, para Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
Rastreamento e Monitoramento de Veículos via Satélite 
por GPS/GSM/GPRS, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

14 de maio de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2019
REGISTRO DE PREÇOS 40/2019

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2019, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo “Menor Preço – Por Lote”, horário este previsto 
também para o início dos lances, para Contratação de 
empresa para prestação de serviço de horas máquina 
e caminhão para disponibilidade dos Distritos de Veado 
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Pardo, Laranjeira e São Miguel , em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

15 de maio de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 149/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
265/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor 
Educação Infantil.

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME CLASSIFICAÇÃO

Sandramara Gatto 142º

Egide Marcon 143º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 17 dias do mês de maio de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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